
ESIÀDO DÂ Pâ§,ÀiBÀ
PREPBITORÀ }I|ICIPÀÁ DE DI]àS ESA?.â-DÀS

DrspENaÀ N" ooot7l2o22 r,EÍ x" 1ô.133/2021

coDTRÀÍo N': OOOA9|2O22

?ERIYO DE COIiIRÀTO OUS ENTRE SI C;ffBRÀY À PREEEIÍONÀ Iâ'NICIPAú DE
DUÀS ESTRÀDÀS F : I' DE S NEN,Í, PÀRÀ EXECÜÇÃO ]E SERV]ÇO COIIFO:I}.IE
DISCRII{INÀDC }I'STE IiISTRJ}I6I.{TC UÀ TOH4À ÀBÀIXO;

Pclo prcscntc inslruír.cnto particirlar dc cor,trato, de üm lâdo PiEEIIORÀ lfirfICIPÀI DE DUÀS
ESIRÀDÀS - frô do Cü.órclo, 23 - CcÍ:t:o - Dràs Estrâdas - ?8, CIIPJ n" 08. r87.012l0C01-10, r.cstê
ato rcprêscntada pc-te PÍefeita Joyce Renal.ly Fêiix Nrncs, B:âsilcira, Soltcirà, FuncionàÍia
Publica, rêsidcntê c domiclfiâda na l'a?cndê São I'rà[cisco, SN - zona Rural _ ljua6 üstràdas _

PB, C?F $ô A9O.40l-xC4-4O, Carteira dc Ioentidadc no 3.5/0.5i2 SSP. doravantc síoplôsrc:r:ê
COII:IRÀTÀN:E, e do ouLrc lado t ll DE S IIBRI SITIO ESTRÀDÀ GRÀNfE, S/N ZOÀ'À RüRÀ; ÀRÀRCNÀ -
PB, CJPJ ," 41 . 112.905/00C1-58, doravanLe sinpfêsÍnenle cloNTRÀlÀDÀ, dec:diram as paÍLes
conLral,.lr'!Les assin.lÍ o presenl.e conl-jal-o, .) qlral se regêrá pela.s c1áosrlàs e condiçóes seguiot-ês:

clÁosurÀ pRrrarnÀ - Dos EomDll,Etltros i
Este contra.o decorr,e da DispeÍlse de LicitaÇáo ít" OOOI', /2022, processada nos te:!r.os da Lei n"
1.4.1,3312A21; Decreto Mon:sipal n" 6112A22, e legislaçãc pertinente, col]sldera.iâsr as alteraÇàes
posiêl ioi-es dês r_efêÍidas normas, às qua'is os contra:ántes êstão suiêi:os como tanbêm às
cIáusulas desce contraEo.

cr.áosulÀ sBGt liDÀ - Do oÀrEro:
O presente contrato, tên por objeto: Contratôção dê tlhprêsa espêclal'izada na áreê dê Àrgl;itêturá,
pará prestêção de sêrv'iÇos de oroletos àrquite:ônicos ôe cbras do Municlpio dê l)Dôs l':sl: acias
Plt, durante o exercício fipãnceiÍo de 2022.

C scrviÇo dcvcrá scr excc'J:ado r1gorôsamentc de êcordo 30.ú es condiçõcs cxprcssas ncstc
inscrumer,Lo, prcpóstô apresettada, espêciliceções técnices correspondêntês, procêsso de DisPensô
dê Licitaçào r-' CQAL1/2022 1"êi .\" 14.113/2021 e insLruÇôes do CoôLÍataiLe, docunentos esses que
Íicam .fazendo pa-rles :ntegranl-es do p.esenle conLràLo, ildePendenle dê Ltanscriçitot e sob o
reqimê de emgrêiladã por pleço rnitário.

crÁo8Dr.â EERCETRà - DO VÀIOn E PAtsçOg I
O vãlor iotal dêste íiontrato, a l,àse do Frêçc p]'oposto. é dê RS l'200,00 (SETE MiI' E DUZEIi?OS

REÀTS) .
Representado por, 3 x -r9 2,400,C0.

ctorco DrscRrürxÀglo lrÍtoÀDB QoàrrrDÀDE P.lrErr&Ío P' lorrL
01 ?res:âÇào rle serviqos especiâlizado§ en proJetos irê-§ 03 2.40O,O0 t-2OO,OO

àrgu:te:ônicos pàra ãtender d:i nececsidâdÊ§ do
y"-rnir:illio dê llràs Ist!ôdâs PB.

,ôtâl 7.200,o0

CIáUSOT.À QT'ÀRIÀ - DO REàJI'STÀT'EX§IO EI SE§'IDO ESIRIIO:
Os prêÇos con!Íâtados sào a':xos e irreajustáveis no p:_âzo de um àno'
Denlro dô prazo de viqência do eontr:ato e ftêdiânte solicitãqâo do Contratado, Ôs pr'eços podêrão
sofreE rêãjugtê âpôs o in--êrregno de llm ano, :la nesnâ proporçào dà vaEiaÇáo vêriÍicada nc IPCA-
IBGE acuúu:ado, to:nando sê por base o nês Cô orÇane:rlo estimãdo, excl_rsiwãfiêntê para es
cbrigaÇócs iriciâdas c cor:c:uidas âpós a ocorrôncia da asualioade.
Nos reajustes subsegueli:es ao pÍi$eiro, o it:erregno miDirio de ilrn ano sêrá contaclo a Parcir dos
efêiios iihancêjt'os do últi'xo rêâiustê.
lro casc dê ái.aso o, nâo divulgaÇâo dg índice de rêaiusta:nênio, o Contra_.ânte oaqa:á ao Co[Lratado
â imgortância calculada pc-La última variâçêo conl,ecida, -iqJidando â diferenÇa correspondcnte
tão ]ogc scja divulqaoô o lndicc dcfinitivc. Fjca o Con:ratado cbrigado a aPrêsênta! mcftóriã dc
cá.le,J.lo rcfercôtc ao rcajusLamênto dc| prêços do va-lôr lemâncsccDte, sêmPrc qire c§tê ocoÍtcr.
Nâs aferiçÕes finais, o ird:ce .rlil:zado PaÍa .reajüsLe sêÍá, obr i9a lor iaÍ:'en -e. o definiLivo'
Câso o inoice eslabelecido paÍe .::eajJslalnenLo venha a sel exLlnlo ou de qLalqJêr foiínô Ilàc Possa
niais se. üiilizaíto, será adotado, êm snbst-ituição, ô qlre viêr ã sêr detcrminâdo Pêla legislaçã.,
entâ., em v:gôt.
Na ausêÍ:ciô de plevisee legàl quanto ao iÍ:dice substit-tto, as Partes elegeláo n(){o indice
oficial, para reajrstahent., do preÇo do vâlor leÍrane§cente, po-- neio de terho âdrtivo'
c rêaluste poder'á ser realizado por aPosEi lI a.nento .
C prazo para resposta ao pêdido dê rêsiàbelecimento do eqrilibrio êconômico-financei ro, quando

for o casc, será dc âi:ó, (um) nô§, coi,tàdo ciâ dàtà do forncclÍc._-o dô documcntaÇão comPrôlEróriã
do fàio iríprcvisÍvcj cu prcvisive|l ctc cooscquô.ciâ .incafculáve-, obscrvadas as disPosiçÕcs (ros

Àlts, 124 a 136, .la Lei 14,:13/21



üÁÚSUIÀ QT,IIÍIÀ - Dà DOIâCãO:
Ãs dêspÊsas cotrêrào oor cântâ dã seguin:-- dotaÇão, ccnsl.rnle dô orÇamento vig:nLe:
Rêr]rrrsos Prôpriôs dô ltJnicipio de Dltas Esiradasr
08.00 - 15-{51.1OO2_2C31 - 500. - 3.3,90.39.0l.

CIÁT'SUT,À SBXIÀ - DO PÀGà}'BNtrO:
C pêgàmento sêrá êfetuâdc Íediônte proeêsso regu'lôr' e em obseaváncja às,.rormês e pÍocedimentcs
adocados qelo ConirôtênLe, bêÍn collo âs disoosiçôes dos Arts- 141 a 146 da Lei :4.133l21r da
scguintc ::anc-ira: Para ocorrc, no prazo dc tÍinta dias, co:r_-âdos clo pcriôajô de ádimplcmenLD.

ctÁusurÀ sÉTÍt À - Dos pR zos E Dâ vrcÊr{ctÀ:
3s pa.lzos l:áximos de i.âicio de elapag de execução e de coôclugão dc objeLo o.ra ccnl-ralado, qre
admi-ê 9roÍzogaÇãô nes ccndiçôes ê bi-oóLesê-s prêvistas ,:a 1ei l4.l:13/202I, esLãc âbâixo
i.ndiaâdos ê serãô côDsideradôs dâ assiÍrâ:orâ dí, Côr)ttato:
a - Inlcior Imedlato,
b - Conclusào: 03 (trêsf nêses.
À vigência do preserrte contt'êto selá deterniDadê: após 03 {trêl,} neses, co.rsiderãda da dâtà ie
süâ assi3aturei podendo ser prorz:ogada, nôs hipótêsês e ncs têaÍr.os dos AÍts. 105 ã 114, da ,,ei
14.133/2".

clJíugt LÀ orrÀvÀ - DÀs oBn.IcÀÇõEs Do coNtRÀTÀtrttB:
â) - Efe:uar. D }ragamêrlo relat:vo a execlição d3s serviços efe:jvônente .eal I za<iljs,
com as respec!ivôs clársu)ês d() sontrôto;
b) - ;rroporcionar ao Contratado todos os mêlos nêêessáriôs parô a :iel êxêê'rÇão dos
contrôladcst
c) - :\loiií:car o Cont.atado sobre qualquer :rregularrdâdê ercont!âda guanto à qualidade dos
sêrviços, êxcrcendo a mais ampla e coÍrgleta fiscaliraçâo, o que não êxime o Cootratado dc süas
respoôsab:lidades conLrêLLia:s e legàis,
d) - Des.rgnar repleseotaÊtes com at,ribü;ções cÍe GesLor e fiscêl dêsle contralo, nos te!Íos oa
notma vigênte, especiaiÍie:r:e para acorpanhar:: e fiscãi:za! r:r sEa execuç.lo. :espectivarnertle,
permi-,lciã a cobtlatação dê te:ceiios pàrâ assisiêÀcj.a e s[bsídio de :nÍormàções periineítes a
essas atribu.iÇões.

cr.áugur,À roln - DÀs oBRrGÀçôEs Do coltRÀÍàrro:
a) - hxêco..aI dêvidaDente os serviÇos dêscrítos no objeto sDpraci tado, deÍtro dos relhores
parâÍnêtrôs de qrâlidade êstab€lecidos para o .amo dê ativiclade rêlacionade ao ôbjêto contratual,
com obse.vância acs prâzos cstiguladosi
b) - Rcspoosâbi i i zar-sc por todos os ônus c obrigeçÕcs ccnccrnentes à -LegislaÇão fiscal, c:vit,
tributáriia e trâbalhista, ben coÍlo por -uodas as despesas e corqlromissos assumidos, ô qua.lquer
título, peraxLe seus folnêcedores ou LercêiÍos em f,azâc da execuÇào do obje''o conLratado,-
{r) - y-a:t:er 9rêposLo capac.iLado e idôrêo, âce-iLo pêIo CoriLraLaoLe, quaa<io dâ êxêcüção do
coDtrato, gue o rÊ-prêse:lle :ntcgralrnente em tcdos os seus â:osi
d - Pl:rltri:ir e fâcilitar a fiscal:zaçãô do contiâtãnte dâvendo plestar Ds informcs e
esclarecineÍr:os soll cl aados;
ê) - Seaá rêsÍrcnsável pelcs danos causaoos dirêi.amente ao ContÍataÍri:e ou a Lêrceiros, decorrê.tes
dê s a cutpâ oü dclo nã, exêauçãJ d3 con:rôfô, nãc excluindo cu reduzindo essa résponsâbilioâde
a fj.sca]ização ori c ãconpanhanenlo pelo órgào inaeressêdô;
f) - Nào cedeÍ, t!ànsfeair ou sl,bcoot:atar, no todo ou em Pãrte, o objeto cierite instrirmenio,
sem o co.lhecimr}nto e ô devidã àutorizâçáo explessa d() Contratat:t-e,
9r) - :rÍànaêr, dEÍa:rte à vigênciê do contrato, en coÍÍPatíbr _ idâCe com as ob!'igaÇões assumjdas,
todas ôs condiç5es de habi'tit-ção e gualificaçâo eÍigidas no ,iespectivo grocesso I icilatô!"'.o,
apresentando ao Contrâ_!antê ôs docui!êntos necessário§, sêmpre quê soljcitâdo.

c úsúrÀ DÉcflÃ - DÀ àr.rBRàçÀo a E arflrÇlo:
Bste coítt:ato poderá ser a.l:ê!âdo com a dêvida jrstificativa, Er:ilatela]Íente pelo Contlatante
cü por acordo enlre as parLes, nos eàsos e condiçôes prêvisiá§ no§ Àr'-s' 124 a 136 e sua
enLiaÇáo, fojnalnenle mot:vâdâ nos al_-os do processo, assegurados c ccntradilôt:o e a ?-apla
defêsô, 3côrrcrá nas hipóteses e disposiçôes dos 

^r:ts. 
137 a 139, todos dÂ lêi 14.1:J312o27 -

Nas alterâÇôes uDil.lterais a qre se refere o i:13i§o I, dc caPut do àta. 124, da rei 14'133/2021,
o Cor'!tra:ãdo sêrá obiiEado â aceiiar, nas mesnlas cor.dições co:):ratuai:i, àcréscimos ou supressrles
que se fizerem nos serviços, de aLê o Íespectivo 'lifiite fjxâdo no Àrt. 125, do ,reslÍo diPloma
leqa'1, do valor inic'iôl ôti:aliza<jo dc con:rato. Nenhum aar_éscir.o oü suprêssào podêrá exceoe- c
1:mi:ê estabêtecido, salvo as supressóês resultantes de acordc cêlebrãdo er.tre os contratat':tes-

C!íUSUI,À DÉCTI,A PRITIEIIÀ - DO RECEEI}{EIIO:
ExccJlacia â prcscDtc contrataçào c obsêrvadas às condiqôcs dc adimplêmcntc das obrigàçõcs
pactJadas, os procedir.erios e condiÇÔes para receber o ser objetc Pelo co:raratante ooeoecerão,
confolne o caso, às disposiÇôês do Art. 14C. da tei 14-133/2021.
pôr se tiâ1,â4 de sÊÍviÇo, a ôssiflal.ttra do teÍmo deLalhaú] de rÊcebime:riÔ Provisôrio, se daiá
pelas paries, qnônd.r yeEificôdo o cumprimento das Êxigências de .:aráte! t-éc:lico, até 15 (+linze)
dias oa coínunicação cscritê do ConLàtâdo. No caso aic têÍnô dcta-lhado clc rcccbimcnto dcfin.itivo,
seíá emi!ioo e assinaLü,ra pelas PôaLes, apeÂas apôs o deeurso do Fralo de observaÇão ou vis!3r-à,
qlre conipaove o atendimenlo das exigéncias conl-ratuais, rlâo Pcdendo esse Prazo ser s$pelioL a 9c
(novênta) dias, salvo em cas()s exccfrcir,D.ris, ílêviÍlâmenÍe jlls:.ificaú)s.

de acordo

sêrviÇos



cLÁust LÀ oÉcrxa sgcoNDÀ - Drs pgtÍALTDADBs:

c corL.atãdo será respor-sabi 1i zado adminisLrativâmenle, faculLada a detesa Í!o prazo lêgal .io
iDteressado, p*Ias infraÇd'es previstas 10 À!a- 155, da Lei 74.733/2021 e sê:áo aplicade§, na
fôrma, côr-dlções, regras, pr.rzos ê procedine5t,os tiefinidos iDs Àrt.§. 156 a 163, do mesmô diPlômâ
Iê9âI, âs seguj.rtês sançôes: .1 - êdvê!t-ãneiâ aplicâda exí:IilsivaÍente pela inÍ:._rçâo adnirr-.5tra:ivâ
dc dar causà à inexecuçêo parcial do contraio, r{uando não se j_Jstificái: a inlposiçà() de pena:idede
:nâis grave;'o - multa de Íl'.a de 0,5e. lzero víÍgula circo por cento) apliceda s.brê c vàlor do
cont.rato, por dia de êtrasc i:r;ostificadô Íô execDção do objeto da cont!ataçâo; c - itulia de
10i, ldÊz por: cenio) sob!:ê o valor do cont:ato por guê1q,ler dâs iDÍraçôes admiDistrâtivàs
prcvigtâs no rcferidc À.t. 155, d - impc<iimcnto dc licitar c contôtar no âmbito da Àônir.istraçâo
Pública d:re_-a e iodiieta do ente feclerat:vo que tiver ap-:cado a sanção, pelo praro de dois
ànos, ãp:icada âo respor-sá'úe] pe-Ias infraçóes ad4inistratlvas prêvislâs ncs incisos 11, a71,
IV, V, VI e vII do câpuL do referido A.L- 1Ír5, qJando não se jusLiiicôr ê j.mgosiçâo de penaiidade
Ík.ti s q).êvei e - deciôrãção de :fiidoneidade para L-icii:ár oü eoni"iâtâr o.J âlllhil.o dâ Adminisi-râçãc
púbtrca direÍâ 'l indilei.r de tcrdos ôs ent,-s fe.IerÂtivos, pelo prazo de cinco anos, aplicãdã itô
reslronsável pelâs infrações adFrini st râLivas lrrevlstas rlos il:cisos vIII, Ix, x, xI e XII dc caput
do refe-ido Àrt. 155, bern como pe'às infrações âôri:ristrativas previstas nos i:rcisos-Ir, IlT,
TV, V, vr e VIT do cãput d() ri€smo artlgo que justifiquem a impos:çáo de penal idãde lnàis gr-ave
guê ô sanção refê!_ida no § 4" do referido Ârt. 156, í - aplicação cumu-'àda de outrês sançóês
previstas nâ t.ei 14,i33l2021 ,

se o valor cia mulla ou indenlzaÇãô devj.da não for !ecc151do aro prazo de 15 dias apôs a cÔl[unicâção
âr) Côntrâta(lo, será autdnatitramêÍae descotiado da priÍoei:a pârcefa d() pagâmentí, a qrte o
C()n!ratadc vier a :azer jus, acrescido de joros morãtórios de 'le, (un PoÍ centol ao nês, cu,
quânclo fo: o càso, cobrêdo jüdicialrnente.

gáusur.a DÉcnrÀ arRcErRÀ - Dà coupEnsÀçÀo ptBÀNcErRÀ:
Nos casos oe evcntuais atrasos dc pagai?.cn:o oos tcÍmos dcste inst::uÍ(cnto, c dcsdc qr:ê o Contratadc
nào tcril':a concoÍrido dc àIguroa fôrma paya o alraso, scrá acuÍitida a comlrc,Iseção financcira,
devida desde a daLa limiLe fixada pala o pàgamenLo aLé a daLê coarespcndeote ao efeL-vo PagameoLo
dâ paÍceia. os eôcaÍgos moratôrios devidos em Íazão do âLraso no pagarnento sêÍão calcufados com
utilizaçãôdãsegrlintefór,tllllê:EI,{-NtvPrI,.inde:[M=excargosmorat-ól:osiN_nrimerôdc
d:.as eni[e â data prêvistã !»ra o paqã(ento e â do efêiivo Pãgâúentoi VP = valor dà parcela ã
ser pâgâ; e : = lndlee de cônp€rsâÇáo financelra, assin apuÍado: I = ("X: 100) + 365, send(} Tx
= percent.ràl do fPCÀ-rBGi acu:ftulâdo Dos jltimos doze :neses oü, na s-ra fal:a. un novo ínriice
adoEado pelo coveyno Fêderàl qJe o sütlstjaua. Na hípólese do refeiido índice estabe'l ecido pâra
â compensáçâo finàncêlrê venha ã seÍ êxtjiio ou de qua'lquer forma não pôssa nâis ser uti lizâdo,
será adotôdo, eÍn subsLituiçeo, o que viêr a ser detetmiDado pela lêgi§]ação êntào em vigor.

cráusurÀ DÉ€tr6A QUIRTÀ - Do Foxo:
Para diri!.iÍ às questóes deeotrentes deste contratô, âs paÍtes elegem o Foro da Comarca oe
cuarabira, EsLado dà PâÍaiba,

B, pôr ês:â!e-m dê p.le!)ô âcoÍctc, foi lavrado o prêsênte eôDt-rât-o êm 02 (crrãs, viâs, o quãl vãi
assLnaqr) pt,làs partês e po: duas tresiêEuabas.

Duas EstÍâdas - PB, 04 cie outubrô de 2022.

IES?AMU}iÊÀS PEI,O CO§IR^T.

ft?fl§*ffi,u JOÍCE REtlÀIÍ,Y E'EI,IX NI'NtsS

c90.40'.5c1-40

PltÍ, .ÔtItRÀ-TÀDo

ô5J "t 6 S. 68 |í - ir CNPJ ,)' 47. ?12.90J1000i-58
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